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PREFEITURA MUNICIPAL DE IAGUARÃO

PORTARIA N" 564, DE 05 DE ABRIL DE 2021.

CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE

cLASsE ESPECTAL À urcnrr,Y
ANGELA \[LA GUALANO.

O PREFEITO MUIIICIPAL DE IAGUIRÃO, no uso de suas

atribúções que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CON§IDERANDO o memorando n"226DA2l enviado pela Secretaria

Municipal de Educação e Desporto,

RESOLYE:

Aú. 10. Conceder gratificação de classe especial de 3% sobre a carga

horfuia de 06h semanais paru a servidora Michely Angela Vila Gualano, Professor N3B,

matrícula n'4828-3 a contar de 0810312021 aÍé27112/2021.

Art.20. Esta Portaria entra em vigor na daÍa de sua publicação, com efeitos

retroativos.

Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos cinco (05) dia do mês de abril do ano

de dois mil e vinte e um (2021).

Marcel Telis
Prefeito

Registre-se e publique-se

Carvalho de Oliveira
Secretária de Administração
BAC/


